
Entre os dias 28 de novembro e 2 de dezembro, Bertioga que fica a 
cerca de uma hora e meia de São Paulo, será o cenário de fotógrafos de 
todo Brasil. O 1º Revela Bertioga traz inúmeras atividades para quem 
vive em busca de clicks. As ações acontecerão na Casa da Cultura, Sesc, 
no Forte São João e no Parque Tupiniquins. Interessados em participar 
deverão se inscrever pelo site www.revelabertioga.com.br.
 No encontro, os participantes contarão com a presença de 
experientes fotógrafos desenvolvendo palestras, oficinas, exposições e 
lançamentos de livros. O evento também contará com diversas saídas 
para expedições fotográficas em ambientes históricos, urbanos e 
naturais aquáticos e terrestres, com o monitoramento e agendamento 
em agências de turismo de Bertioga.
 Entre os destaques da programação estão fotógrafos 
de aventura, Ligth Paintng, observadores de aves, fotojornalismo, 
fotografia subaquática, fotografia de cultura indígena e foto na lata 
“Pinhole”, entre outros.
 ExposiçõEs – Serão organizadas pelo evento 
exposições com grandes nomes da fotografia. Entre os destaques 
estão: Renato Soares, André Dib, Fábio Knoll e Sérgio Ranalli, além 
de fotógrafos renomados, as exposições vão revelar novos talentos 
da Cidade. Foram convocados fotógrafos bertioguenses e seus 
freqüentadores, amadores e profissionais para enviarem seus trabalhos 
com o tema Bertioga e participarem da exposição coletiva: “Bertioga 
Revela Bertioga”.
 Para o fotógrafo e um dos curadores da exposição 
coletiva, Zé Zuppani, o objetivo da exposição, além de revelar novos 
talentos, é encontrar novos olhares da Cidade.  A realização do evento 
é da Prefeitura do Município de Bertioga, do Conselho Municipal de 
Turismo (CONTUR) e do Conselho Municipal de Políticas Culturais 
(CMPC), com apoio e outras entidades.

Araquém Alcântara será o primeiro 
fotógrafo a receber o Troféu Buriqui

 Para abrilhantar o evento, no dia 29 de novembro, a 
partir das 20 horas, o fotógrafo Araquém Alcântara estará presente 
no Parque dos Tupiniquins, para receber o Troféu Buriqui.
 O prêmio é uma iniciativa do prefeito de Bertioga, o 
prefeito, e tem como finalidade reconhecer o trabalho de fotógrafos, 

O fotógrafo Araquém Alcântara será homenageado com o Troféu Buriqui, que será entregue no dia 29/11, às 20h, na Arena do Parque Tupiniquins

que dedicam suas vidas para colecionar imagens da natureza, inclusive 
as de Bertioga. 
 O fotógrafo Araquém Alcântara será o primeiro nome da 
fotografia a receber o troféu. A escolha pelo fotógrafo, jornalista, editor 
e professor se deve justamente por ser um dos precursores da fotografia 
de natureza do Brasil, além de ser o mais importante fotógrafo desta 
especialidade em atuação no País.

ConfirA A progrAmAção ComplETA:
28 DE NOvEMBRO — QUARTA-FEIRA

09h - Recepção
Local: Casa da Cultura - Av Tomé de Souza, 130 – Centro
20h – Coquetel de Abertura para convidados
Local: Arena Parque Tupiniquins

29 DE NOvEMBRO — QUINTA-FEIRA
08h - Expedições Itaguaré e seus encantos
Com Colibris viagens e Turismo e viabiliza Eventos e Turismo (agendar)
Saída: Casa da Cultura - Av Tomé de Souza, 130 - Centro
14h - Oficina: Fotografia nas Artes Plásticas com Neusa Ferreira
Local: Casa da Cultura
*** Confira no site a lista de Material para esta oficina,
15h - Oficina: Pinhole (fotografia na lata) com Ralph Friedericks
Programação com alunos da rede pública de ensino.
Local: Sesc Bertioga
*** Material da Oficina: Latas vazias de leite em pó ou achocolatado
17h - Palestra: A trajetória de uma fotografia: do clic à publicação 
com Nicia Guerriero
19h - Palestra: A construção de uma exposição com Juvenal Pereira
20 horas – Cerimônia de Entrega do “Troféu Buriqui”
20h30 - Oficina: Light Painting com Lucila Wroblewski
Local: Parque Tupiniquins
30 de novembro — Sexta-Feira
08h – Expedição Barra Histórica com Praia Branca
Saída: Casa da Cultura - Av Tomé de Souza, 130 - Centro
Com Colibris viagens e Turismo e viabiliza Eventos e Turismo (agendar)
10h - Campeonato de Skate
14h - Palestra: Special Kids Photography com Rubens vieira
15h - Lançamento do Livro Infantil de Fotografia e Contação de 

Histórias com Kiara Terra
Local: Sesc Bertioga (Rua Pastor Djalma Coimbra, 
20 – Jardim Rio da Praia)
16h - Palestra: Fotografia de Aves com Guto 
Carvalho (Avistar)
18h - Palestra: “Grandes Reportagens 
Fotográficas, da pauta à publicação” com Sergio 
Ranalli
20h - Sarau Arte Buriqui
Local: Arena Parque Tupiniquins
21h - Palestra: “Fotografia Outdoor” com 
André Dib
1º de dezembro — Sábado
08h – Expedição Rio Jaguareguava
Saída: Casa da Cultura - Av Tomé de Souza, 
130 - Centro
Com Colibris viagens e Turismo e viabiliza Eventos 
e Turismo (agendar)
10h - Exposição das obras da Oficina Pinhole
15h - Palestra: Banco de Imagens com Laura e 
Delfim (Pulsar Imagens)
17h - Mesa Redonda com fotógrafos convidados
19h - Palestra: Antropologia visual com Renato 
Soares
20h - Projeto Música e Cultura
Local: Parque dos Tupiniquins - Praia da Enseada 
S/N - Centro - Bertioga
21h - Palestra: Fotografia Subaquática com 
Ricardo Azoury
02 de dezembro — Domingo
06h - “Alvorada das Aves” Expedição do Clube de 
Observadores de Aves de Bertioga
Local Portão Principal Sesc Bertioga
vagas Limitadas
11h - Projeto Teatrada
Local: Parque dos Tupiniquins - Praia da Enseada 
S/N - Centro – Bertioga

1º revela Bertioga contará com 
fotógrafos de todo o Brasil
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BERTPREv

COnSELHOS mUnICIPAIS

AETUB

PORTARIA Nº. 19/ 12 - BERTPREV

 MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO, Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, à vista do que dispõe o artigo 76, 
caput da LC 12/02, e considerando o teor do proc. adm. nº 168/06 – BERTPREV,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL a servidora  Rejane 
Westin da Silveira Guimarães de Godoi, reg. 004, ocupante do cargo de 
procuradora, passando do nível 10 E IV para o nível 10 F IV, com os acréscimos 
legais daí decorrentes.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Bertioga, 22 de novembro de 2012.

MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO 
PRESIDENTE

COMUNICADO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 
neste ato representada por seu Presidente COMUNICA a quem interessar que estão 
abertas as inscrições para CADASTRO NA LISTA DE ESPERA do beneficio que 
trata a Leis 445/01 e 848/09 e o Decreto nº 1.651 de 24 de Fevereiro de 2011, do 
primeiro semestre de 2013 para as linhas rodoviárias das cidades de Guarujá (01 
e 08) Santos (02,03,06,07,09 e 10) e Mogi das Cruzes (04 e 05 ).
 I – Das Inscrições
 a) A inscrição deverá ser efetuada, na sede da AETUB no período de 
02/01/2013 à 15/01/2013 nos horários das 8hs às 13hs e das 14hs às 17hs de 
segunda à sexta, sábado das 9hs às 13hs.
 b) Não será permitida inscrição por e-mail, fac-símile e contato telefônico 
ou fora do prazo estabelecido.
 c) A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas nas Leis 445/01 e 848/09 e o Decreto nº 1651 
de 24 de fevereiro de 2011 e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais 
o candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
 d) Para se inscrever, o candidato deverá preencher as condições 
para preenchimento da vaga ofertada pela AETUB e entregar, no ato da 
inscrição:
 I - Cópia do comprovante de matrícula na instituição de ensino 
superior e/ou curso técnico, 
 II- comprovante de residência em seu nome (ex.: contas de Luz, 
Agua e Telefone, Extrato bancário ou de fatura de cartão de credito) caso 
seja menor de 18 anos, comprovante de residência do responsável legal 
e declaração registrada em cartório atestando o domicílio do candidato no 
município.
 III – Se portador de necessidades especiais (laudo médico).
 IV – Comprovante de renda.
	 V	–	Cópia	de	um	dos	seguintes	documentos	de	 identificação:	
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Certificado	Militar,	Carteira	Nacional	de	Habilitação	ou	documento	similar	com	
foto.
	 VI	–	Cópia	da	certidão	de	nascimento	do	(s)	filho	(s).
 VII – Cópia histórico escolar do ensino médio.
 e) O candidato receberá no ato da inscrição protocolo e o mesmo só terá 
validade com apresentação deste no ato da convocação para usufruir o benefício.
 f) Não será permitida, em hipótese alguma, troca de cidade ou linha 
rodoviária após a efetivação da inscrição.
 g) O candidato não poderá se inscrever para mais de uma cidade ou 
linha rodoviária.
 h) A ordenação e habilitação do(s) inscrito(s) será feita pela AETUB, 
sendo essas ações auditadas pela Comissão Permanente de Auditoria das Contas 
da AETUB.
 i) A AETUB privilegiará, em ordem de preferencia, os:
 I - PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS.
 II - DETENTORES DE MENOR RENDA FAMILIAR ¨per capta¨.
 III - ORIUNDOS DE INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE ENSINO.
 IV - DE MAIOR IDADE.
 V - COM MAIOR NÚMERO DE FILHOS.
 j) A publicação dos resultados da ordenação e habilitação será no dia 
19/01/2013 no B.O.M. (Boletim Oficial Municipal) e fixada na sede da AETUB.
 k) A inscrição, ordenação e habilitação do candidato não gera direito 

ao benefício que trata as Leis 445/01 e 848/09.
 l) O candidato somente fará jus ao benefício após convocação no 
B.O.M. e apresentação dos documentos exigidos no Art. 2º V da Lei 445/01.
 m) O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens 
anteriores implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a 
irregularidade a qualquer tempo.
 n) O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não 
satisfaça a todas as condições estabelecidas, terá sua inscrição cancelada e, em 
consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que habilitado e 
que o fato seja constatado posteriormente.
 o) As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, cabendo à AETUB o direito de excluir da LISTA DE 
ESPERA aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.
 p) Esta lista de espera tem validade para o primeiro semestre de 2013, 
somente fará jus ao benefício o candidato convocado neste período para usufruir 
o benefício que trata as leis 445/01 e 848/09.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais – CMPC e o Fundo 
Municipal de Incentivo à Cultura, no uso de suas atribuições, CONVOCA todos 
os conselheiros e interessados para participarem da REUNIÃO ORDINÁRIA, 
que será realizada no próximo 29 de novembro de 2012, às 17 horas, na 
Casa dos conselhos, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila 
Itapanhaú – Bertioga.

 PAUTA:
 1. Leitura e aprovação da ata da reunião ordinária de 27 de setembro 
de 2012 (observando que não houve quórum para a reunião de 25 de outubro)
 2. Assuntos informativos e Expediente
 a. Oficina de Projetos Culturais
 b. Atualização das informações sobre a capacitação de membros 
do CONTUR e do CMPC
 c. Atualização das informações referentes ao projeto Revela Bertioga
 d. Atualização sobre a inclusão do Município de Bertioga ao Sistema 
Nacional de Cutura
 3. Assuntos deliberativos
 a. Eleição de Vice Presidente
 b. Formato dos Fóruns e Conferências de Cultura
 c. Proposta de Excursão Artística em Bertioga
 d. Cancelamento da reunião ordinária prevista para 27 de dezembro 
de 2012
 4. Assuntos gerais
 5. Próxima reunião: a combinar

Elisa Selvo
Presidente do Conselho

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os conselheiros para reunião ORDINÁRIA que será 
realizada nesta sexta-feira (30) de novembro, às 9 horas, em primeira chamada, 
e às 9h30, com qualquer número de presentes, na Casa dos Conselhos, na Rua 
Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga. 

 PAUTA:
 1. Leitura e aprovação da ata da reunião anterior
 2. Leitura da relação das visitas as escolas
 3. Planejamento para 2013
 4. Confratenização de final de ano/ Da Casa dos Conselhos
 5 . Assuntos informativos e deliberativos.

 Membros CAE 
 a) Representantes do Poder Executivo:
 Luciane Costa de Oliveira – Titular – 3319-8000  ou 3319-8045
 Verônica Aparecida Sant´Ana – Suplente
 b) Representantes dos Docentes, Discentes ou Trabalhadores  
na Área da Educação:
 Sonia Regina S. Patrício – Titular
 Evelim Beatriz Guida – Suplente
 Rosemary Massão de Andrade – Titular
 Tais Helena dos Santos - Suplente
 c) Representantes dos Pais de Alunos:
 Manoel Fernandes de Jesus – Titular – 9728-6415
 Mauricio Antonio M. de Oliveira – Suplente
 Luiz Carlos dos Santos – Titular – 8847-7854 ou Noemia P. 
cordeiro – Suplente
 d) Representantes da Sociedade Civil Local:
 Leda Paula Bernardi – Titular
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EDITAL 012/2012

Faço público que após o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação do 
presente edital e em conformidade com o artigo 14 e seus parágrafos da Lei 
Municipal Nº. 716/06 serão exumados os restos mortais existentes nas gavetas 
ou campas cujos nomes e números vão abaixo relacionados, sendo os despojos 
recolhidos ao ossuário comum do Cemitério Municipal.

Magnos Estevão dos Santos
Chefe de Setor – SETCE

CONVOCAÇÃO

O Presidente da Junta de Recursos Fiscais, no uso de suas atribuições, CONVOCA 
para a reunião Ordinária, a ser realizada no dia 28 de novembro próximo, às 14 horas, 
na Casa dos Conselhos Municipais, localizada na Rua Luiz de Campos, 1.117 – Vila 
Itapanhaú, todos os membros que compõem a Junta de Recursos Fiscais de Bertioga.

 PAUTA:
 - Leitura e aprovação da ATA da reunião anterior; 
 -Recolhimento dos processos em analise para transmissão aos novos relatores;
 - Assuntos Gerais;

Bertioga, 23 de novembro de 2012

Paulo Braga de Oliveira
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

CONVOCAÇÃO REUNIÃO ORDINÁRIA Nº. 04/12-CGM

O presidente do Comitê Gestor Municipal das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte de Bertioga - CGM, no uso de suas atribuições, CONVOCA os 
respectivos membros para a reunião ordinária, que será realizada na terça-
feira, 27 de novembro de 2012, às 14 horas, nas dependências da Sala de 
Reuniões da agência local do Banco do Povo Paulista, à Avenida Anchieta nº. 
392 – Centro – Bertioga (Espaço Cidadão).

 CONVOCO para a reunião ordinária, ainda, o Senhor Luciano da 
Silva Gonçalves, Agente de Desenvolvimento, nomeado através da Portaria 
CGM nº. 02/12 de 30 de agosto de 2012.
 PAUTA:
 • Avaliação da participação de Bertioga no Encontro Regional de 
Agentes de Desenvolvimento Centro-Oeste e Sudeste em Belo Horizonte/MG;
 • Discussão do projeto de implantação da Casa do Empreendedor 
de Bertioga;
 • Assuntos Gerais.

Bertioga, 23 de novembro de 2012.

Adm. Haroldo Kalleder
Presidente do Comitê Gestor Municipal

ERRATA - EDITAL 

A Comissão de Promoções, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar nº 01, de 29 de março de 2001 e pelo Decreto Municipal 
nº 1.219, de 24 de julho de 2007, faz saber que, na publicação do dia 27 de 
outubro de 2012, Boletim Oficial nº 532, referente aos servidores promovidos 
na Promoção Horizontal, relativa ao interstício de 21/07/2009 a 20/07/2012, 
ONDE SE LÊ:

SEÇÃO DE CEmITÉRIO

 Kaled Ali El Malat – Suplente
 Sildimar Martins Ramos – Titular – 9771-5868
 Gisele Rodrigues Alves – Suplente

Bertioga, 22 de novembro de 2012.

Luiz Carlos Bispo dos Santos 
Presidente do Conselho de Alimentação Escolar

CONVOCAÇÃO

A presidente do Conselho Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA os conselheiros municipais e interessados para participarem de 
REUNIÃO ExTRAORDINÁRIA a ser realizada na quarta-feira (28), às 14 horas, 
na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga.

 PAUTA:
 • Aprovação da ata anterior
 • Assuntos Gerais

Bertioga, 22 de novembro de 2012 

Lucia Aparecida Carvalho
Presidente do Conselho

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência (Condefi), 
no uso de suas atribuições, CONVOCA todos os conselheiros e interessados 
para participarem da REUNIÃO ExTRAORDINÁRIA, que será realizada no 
próximo 28 de novembro, às 9 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, 
que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Vila Itapanhaú – Bertioga.

 PAUTA:
 - Aprovação ata anterior
 - Virada Inclusiva
 - Eventos 3º Bertsu e 2º Encontro Praia Acessível
 - Assuntos consultivos
 - Assuntos deliberativos.

José Augusto Coelho Filho
Presidente

SEÇÃO DE RECURSOS HUmAnOS

COmITê GESTOR mUnICIPAL

SEÇÃO DE jUnTA DE RECURSOS FISCAIS
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Bertioga, 07 de novembro de 2012.

COMISSÃO DE PROMOÇÕES

EDITAL

A Comissão de Promoções, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 01, de 29 de março de 2001 e pelo Decreto Municipal 
nº 1.219, de 24 de julho de 2007, faz saber o resultado da Avaliação para a 
PROMOÇÃO HORIZONTAL e os SERVIDORES PROMOVIDOS, relativo ao 
interstício de 21/07/2009 a 20/07/2012.

Bertioga, 26 de outubro de 2012.

COMISSÃO DE PROMOÇÕES

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2012
CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO ExAME ADMISSIONAL

A Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados a comparecerem, para a realização do exame médico admissional, 

nas datas e horários especificados, à Seção de Medicina do Trabalho, no Paço 
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Vila Itapanhaú, Bertioga/SP. 
Ao deixarem a Medicina do Trabalho deverão dirigir-se à sala de reuniões da 
Secretaria de Educação, a fim de entregar o comprovante de aptidão emitido 
pelo médico do trabalho e para a assinatura dos respectivos contratos.

Bertioga, 23 de novembro de 2012.

Comissão Organizadora do Processo Seletivo n.º 01/2012

CLASSIFICAÇÃO DOS PROFESSORES  PARA REMOÇÃO APÓS 
ANÁLISE DE RECURSOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COmPRAS

Bertioga, 23 de novembro de 2012

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

CLASSIFICAÇÃO DOS PROFESSORES  PARA REMOÇÃO APÓS 
ANÁLISE DE RECURSOS

Bertioga, 24 de novembro de 2012

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

CHAMADA PÚBLICA  Nº 01/2012
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 8442/12

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL (SUCO E LEITE), PARA 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/
PNAE, LEI Nº 11.947 DE 16/09/2009, RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 
16/07/2009.
Data da entrega dos envelopes: 06/12/12 até as 09h20m.
Data abertura: 06/12/12 as 09h30m. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de reuniões da Seção de Licitação 
e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Vila 
Itapanhaú – Bertioga/SP.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário e local 
acima assinalado, fará realizar licitação na modalidade Chamada Pública, com 
critério de julgamento de menor preço por lote.
Valor total para a retirada do edital: R$ 23,22 (vinte e três reais e vinte e dois 
centavos).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua Luiz 
Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú,  Bertioga, junto à Seção de Licitação e 
Compras das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do site www.bertioga.
sp.gov.br.

Bertioga, 23 de novembro de 2012.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro
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DIRETORIA DE ABASTECImEnTO

DECRETOS

DIRETORIA DE vIGILânCIA SAnITáRIA

SECRTEARIA DE SERvIÇOS URBAnOS

ATOS DO DIRETOR DE ABASTECIMENTO
19/11 à 23/11/2012

COMUNICADO

Considerando o memorando nº 270-A/12 SU no qual comunica à mudança 
do sistema de abastecimento com a conseqüente retirada e devolução dos 
tanques de combustível e, visando normatizar e dar andamento aos serviços; 
informamos que a partir de 03/12/2012, não será autorizado o abastecimento 
de veículos que não tiverem sido cadastrados previamente. 
Lembramos que o prazo de cadastro expirou em 12/11/2012 sendo que 
excepcionalmente serão aceitos cadastros de regularização até o próximo 
dia 29/11/2012. 
Sem mais, coloco-me a disposição para dirimir quaisquer outros 
esclarecimentos.

Bertioga, 23 de novembro de 2012

Roberto Tadeu Julião
Secretário de Serviços Urbanos

COMUNICADO DE INDEFERIMENTO

Processo Nº.:  000133/2012                      Indeferido em: 03/10/2012   
Razão Social: Braz Estacas Ltda-ME                                                           
CNPJ/CPF: 14.813.207/0001-90
Resp. Legal: José Braz Pereira Ramos     CPF:213.309.132-72

A Vigilância Sanitária do Município de Bertioga, no uso de suas atribuições, 
INDEFERE o cancelamento da taxa especial de vigilância Sanitária, face a 
legalidade da mesma.

Bertioga, 20 de novembro de 2012.

Enfª. Lúcia Peres Guimarães
Chefe da Seção de Saúde Pública

II CICLO DE PALESTRAS EM SAÚDE DO TRABALHADOR

INSCRIÇÕES
Vigilância Sanitária, na Avenida Anchieta, 1.103 – Jd.Lido - (13)3317-1249

PROGRAMAÇÃO II CICLO DE PALESTRAS SAUDE DO TRABALHADOR
Data: 27 de Novembro de 2.012 
Local: Colônia de Férias – SESC 

Avenida Thomé de Souza, nº 3.660
Jardim Rio da Praia – Bertioga – SP.

8h as 9h  -  EXAMES: GLICEMIA, HAS, ANEMIA, HEPATITE/ 
CREDENCIAMENTO
9h as 9h30 - COFFEE BREAK
9h30 as 10h - ABERTURA
10h as 11h - PSICÓLOGO CELSO : A IMPORTÂNCIA DO SONO PARA O 
TRABALHADOR
11h as 12h - FISCAL RENATO LOSADA: VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR
12h as 13h - ALMOÇO
13h as 13h30 - PAULA  P. ASSIS  – LABORAL
13h30 as 14h30 - ENFERMEIRO ANDRÉ MELLO (SENAC) : SISTEMA DE 
GESTÃO EM SEGURANÇA E SAUDE OCUPACIONAL
14h30 as 16h - DR. PÉRICLES DE OLIVEIRA: CUIDADOS GERAIS COM A SAÚDE
16h - COFFEE BREAK - ENCERRAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/12
PROCESSO Nº. 6619/12

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Considerando não ter sido solicitado prazo recursal da decisão do Sr. Pregoeiro, 
homologo a licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 061/12, que tem por 
objeto à aquisição de equipamentos (máquina tríceps, máquina bíceps, máquina 
abdominal e outros), para implantação de 02 (duas) academias de ginástica às 
pessoas portadoras de deficiência física, conforme solicitado pela Secretaria de 
Ação Social do município, adjudicando o objeto licitado à empresa RDM Materiais 
de Construção e Mobiliário Ltda. (CNPJ nº 03.668.066/0001-42), que ofertou o 
menor valor global de R$ 70.584,00 (setenta mil quinhentos e oitenta e quatro reais).

Bertioga, 14 de novembro de 2012.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

ExTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo: 3825/11 - Contratado: Rasm Construções e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. (CNPJ nº 48.326.623/0001-85); Objeto: II Prorrogação de contrato 
para execução de serviços especializados para reforma e readequação da Base da 
Guarda Municipal; Data: 24/09/12; Prazo: 90 dias a contar de 10/08/12; Vencimento: 
09/11/2012. Processo: 4391/09 - Contratado: Marcos Alonso Garcia (CPF nº 
133.932.128-93) e Celso Afonso Gonçalves (CPF nº 100.109.118-39); Objeto: III 
Aditamento de contrato de locação do imóvel localizado à Rua Raphael Costábile, 
643 – Vila Itapanhaú, para sediar a Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária 
e o Centro de Aconselhamento e Testagem; Data: 04/10/2012; Valor global: R$ 
12.481,38; Prazo: 12 meses a contar de 27/09/12; Vencimento: 26/09/13. Processo: 
5317/08 - Contratado: White Martins Gases Industriais do Nordeste S/A. (CNPJ 
nº 24.380.578/0001-89) e White Martins Gases Industriais Ltda. (Subcontratada 
– CNPJ nº 35.820.448/0098-69); Objeto: V Aditamento contrato de fornecimento 
de oxigênio líquido e gasoso e óxido nitroso e ar comprimido medicinal, com 
fornecimento de tanque e cilindros com manutenção e assistência técnica preventiva 
e corretiva permanente; Data: 26/10/12; Valor global: R$ 54.994,50; Prazo: 12 
meses; Vencimento: 25/10/13.

Bertioga, 23 de novembro de 2012.

Marcio Zitei da Silva
Chefe da Seção de Licitação e Compras

ExTRATO DE CONTRATO

Processo: 3367/11 – Contratada: Prime Administradora de Cartões de Crédito 
Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda. (CNPJ nº. 05.340.639/0001-30); Objeto: 
Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Gerenciamento do 
Abastecimento de Combustíveis, por meio de sistema de pagamento informatizado 
e integrado com utilização de transponder com tecnologia de identificação por rádio 
frequência (RFID) e cartão magnético ou micro processado; Data: 12/11/12; Valor 
estimado: R$ 9.373,08; Prazo: 12 meses; Vencimento: 11/11/13.

Bertioga, 23 de novembro de 2012.

Marcio Zitei da Silva
Chefe da Seção de Licitação e Compras

 

RETIFICAÇÃO

Na publicação de 20/10/12 – Boletim nº 531, Termos Aditivos, Processo: 6715/06; 
Onde se lê: Valor mensal: R$ 10.056,00, leia-se: Valor global: R$ 10.056,00. 

Bertioga, 23 de novembro de 2012.

Marcio Zitei da Silva
Chefe da Seção de Licitação e Compras

Comunicamos que as licenças que foram expedidas há mais de 30 dias sem 
que o interessado comparecesse para validá-la, têm o  prazo máximo até o 
dia 28/11/2012 para legalizá-las com a efetivação do pagamento. Após esta 
data  as mesmas serão automaticamente canceladas. 

ODIVALDO NOGUEIRA DA SILVA FILHO
DIRETOR DE ABASTECIMENTO

DECRETO N. 1.879, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

Nomeia a Junta de Recursos Fiscais no forma do art. 197, da Lei Municipal n. 
324/98.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO o disposto no artigo 197, da Lei Municipal n. 324, 
de 30 de dezembro de 1998 e a necessidade de constituir novamente a Junta de 
Recursos Fiscais no Município de Bertioga face o término do mandato;
 CONSIDERANDO o resultado dos trabalhos de cadastramento e 
eleição da Junta de Recursos Fiscais para o próximo biênio realizado em 13 de 
novembro deste ano,

 DECRETA:
 Art. 1º Ficam nomeados para compor a Junta de Recursos Fiscais no 
âmbito do Município de Bertioga na forma do artigo 197, da Lei Municipal n. 324/98, 
os seguintes membros:
 I – representantes do Poder Executivo Municipal:
 1.1. Ronaldo Mendes, titular;
 1.2. Luiz Carlos Xavier Correa, suplente.
 2.1. Ricardo Salvador Ballotim, titular;
 2.2. Ricardo Alves Ferreira, suplente.
 3.1. Arthur Ferreira de Castro, titular;
 3.2. Glalber Silvino Hora, suplente.
 4.1. Regiane de Lourdes Toledo Machado, titular;
 4.2. Daniela Teixeira Mariano, suplente.
 5.1. Sueli Aparecida Silvestre, titular;
 5.2. Roseane Nóbrega dos Santos Bitencourt, suplente.
 6.1. Clóvis Rasteli Junior, titular;
 6.2. Lizandro Lacerda Lima, suplente.
 II – representantes das Entidades não Governamentais:
 a) Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Bertioga 
- AEAAB:
 1.1. Rita de Cássia Espósito Poço dos Santos, titular;
 1.2. Marcelo Godinho Lourenço, suplente.
 b) ONG Crescer:
 1.1. Paulo Braga de Oliveira, titular;
 1.2. Carlos Eduardo Pacheco, suplente.
 c) Associação de Corretores de Bertioga:
 1.1. Frasncisco Alves Lourenço da Silva, titular;
 1.2. Denis Krueger, suplente.
 d) Câmara de Dirigentes Lojistas de Bertioga (CDL):
 1.1. Célio Augusto, titular;
 1.2. Marcos Ribeiro, suplente.
 e) Circulo de Amigos do Menor Patrulheiro - CAMPB:
 1.1. José Martins Filho, titular;
 1.2. Claudia Evangelista, suplente.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial os Decretos Municipais n. 
1.601/2010, 1.606/2010 e 1.640/2011.

Bertioga, 21 de novembro de 2012. (PA n. 1310/05)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.880, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento 
da Comunidade Negra.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de nomear os membros do Conselho 
Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de Bertioga, 
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tendo em vista término do mandato e o resultado do cadastramento e eleição de 
novos representantes para compor o Conselho,

 DECRETA:
 Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra, para o próximo biênio, 
nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal n. 624, de 04, de novembro de 2004, os 
seguintes representantes:
 I – representantes da Sociedade Civil:
 a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:
 1. Mirian Pereira de Farias da Silva, titular;
 2. Nilza do Nascimento Fiallo de Carvalho, suplente.
 b) OSCIP Boracéia Viva:
 1. Jair Aparecido Antonio, titular;
 2. Willians Costa Paulino, suplente.
 c) Associação Beneficente da Comunidade Nossa Senhora de Fátima 
de Bertioga:
 1. Expedito Antonio dos Santos, titular;
 2. Marli de Oliveira Santos, suplente.
 d) Associação Cultural Internacional da Criança e do Adolescente 
(ACICA):
 1. Joel Gonzaga de Oliveira, titular;
 2. Gilseli Gonzaga, suplente.
 e) Igreja Católica - Paróquia São João Batista:
 1. Silvio Luiz dos Santos, titular;
 2. Edson Silva Cardoso, suplente.
 f) Associação Religiosa Seicho-No-Ie do Brasil/Bertioga:
 1. Espedito Dias Romão, titular;
 2. Walter José de Santana, suplente.
 g) Centro Comunitário de Guaratuba:
 1. Luiz Carlos Bispo dos Santos, titular;
 2. Laucildes Santana Aquino, suplente.
 II – representantes dos Órgãos Públicos Municipais:
 a) Gabinete do Prefeito:
 1. Maria Guilherme de Almeida, titular;
 2. Josafa Emidio, suplente.
 b) Secretaria Turismo, Comércio e Assuntos Náuticos:
 1. Bento Antonio Monte Alegre Américo, titular;
 2. Antonio Carlos S. Santos, suplente.
 c) Secretaria de Educação e Desenvolvimento Cultural:
 1. Cláudio Néri Santos, titular;
 2. Fabiana Trindade Beath, suplente.
 d) Secretaria de Saúde:
 1. Airton da Costa Lourenço, titular;
 2. Douglas Oliveira dos Santos, suplente.
 e) Secretaria de Habitação, Planejamento e Desenvolvimento Urbano:
 1. Elder da Silva dos Santos, titular;
 2. Ithamar Moreira de Mello, suplente.
 f) Secretaria Municipal de Serviços Urbanos:
 1. Rosivaldo Leite da Silva, titular;
 2. Talita Nascimento da Fonseca, suplente.
 g) Câmara Municipal de Bertioga:
 1. Roseli Aparecida Casemiro, titular;
 2. Wesley Seidel de Almeida, suplente.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 21 de novembro de 2012. (PA n. 4112/02)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.881, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

Nomeia os representantes do Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa 
Portadora de Deficiência – CONDEFI, para o biênio 2012/2014.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO o disposto nos artigo 3º, I e II, da Lei Municipal n. 
433, de 20 de dezembro de 2000 e o término do mandato dos membros nomeados 
pelo Decreto municipal n. 1.577, de 26 de agosto de 2010;
 CONSIDERANDO o resultado obtido pela Comissão de Cadastramento 
e Eleição, bem como as demais formalidades cumpridas e observadas registrada 
nos autos do Processo Administrativo n. 21.472/1997,

 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto ficam nomeados para compor o Conselho 
Municipal para Assuntos da Pessoa Portadora de Deficiência – CONDEFI, para o 
biênio 2012/2014, os seguintes membros:
 I – representantes do Órgão Governamental:
 a) Secretaria de Educação e Desenvolvimento Cultural:
 1. Brenda Lemos Santos – titular;
 2. Emerenciana Maria de Farias Tiosso – suplente.
 b) Secretaria de Serviços Urbanos:
 1. Paulo Henrique de Morais – titular;
 2. Milton Mendes Filho – suplente.
 c) Diretoria de Esportes:

 1. Ivana Silva dos Santos – titular;
 2. Geraldo Pereira Sampaio – suplente.
 d) Secretaria de Assistência Social e do Trabalho:
 1. Cristiane Martin – titular;
 2. Flávia Domênica Pereira de Lima Lopes – suplente.
 e) Secretaria de Saúde:
 1. Tatiana Bovolento Scheffer Prado – titular;
 2. Amara Angélica Pradela – suplente.
 f) Câmara Municipal:
 1. Alexsandra Caroline Barbosa Simões – titular;
 2. Antonia Aparecida de Paula Oliveira – suplente.
 II – Representantes das Organizações da Sociedade Civil:
 a) Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/SP 2ª Subseção de Santos:
 1. Fabiana Gonçalves Bonifácio Lessi, titular;
 2. Sidmar Euzébio de Oliveira, suplente.
 b) Associação Cultural e Educacional de Bertioga:
 1. José Augusto Coelho Filho – titular;
 2. Liliany Aparecida Franco Marciano – suplente.
 c) Colônia de Pescadores Z-23:
 1. Mário Perrela Cosmo – titular;
 2. Carlos Eduardo dos Santos – suplente.
 d) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:
 1. Isabel Regina Olivetti – titular;
 2. Luiz Augusto Ferreira Junior – suplente.
 e) representantes de Pessoa Portadoras de Deficiência:
 1.1. Andréia da Silva Portela – titular;
 1.2. Maria Evaneide Oliveira de Morais – titular;
 2.1. Shirley Maria dos Santos Nagai – titular;
 2.2. Nelson Naves de Oliveira;
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 21 de novembro de 2012. (PA n. 21.472/1997)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.882, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

Nomeia os representantes do Conselho Municipal do Idoso – CMI para o biênio 
2012/2014.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO o disposto nos artigos 4º e 7º da Lei Municipal n. 
312, de 09 de outubro de 1998 e a o término do mandato;
 CONSIDERANDO o resultado obtido pela Comissão de Cadastramento 
e Eleição do Conselho, bem como as demais formalidades cumpridas e observadas 
registrada nos autos do Processo Administrativo n. 20360/97,

 DECRETA:
 Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal do Idoso 
– CMI, para o biênio 2012/2014 de acordo com o artigo 4º, incisos I, II e III da Lei 
n. 312/98, os seguintes membros:
 I – representantes do Poder Executivo:
 a) Secretaria de Saúde:
 1. Douglas Oliveira dos Santos – titular;
 2. Talita do Nascimento da Fonseca.
 b) Diretoria de Promoção Social:
 1. Elizabete Gonçalves de Aguiar – titular;
 2. Elisabete Teixeira – suplente.
 c) Fundo Social de Solidariedade:
 1. Maria Luiz Chagas Amorim – titular;
 2. Maria C. Aiva – suplente.
 d) Secretaria de Educação e Desenvolvimento Cultural:
 1. Larissa Lessa de Paula – titular;
 2. Aline Souza Santos – suplente.
 e) Seção de Cultura – SECL:
 1. Sandra Maria de Souza Mella – titular;
 2. Madalena dos Santos – suplente.
 f) Diretoria de Esportes:
 1. Geraldo Pereira Sampaio – titular;
 2. Deomar dos Santos Marques – suplente.
 g) Secretaria de Turismo, Comércio e Assuntos Náuticos:
 1. Bento Antonio Monte Alegre Américo – titular;
 2. Viviane Aparecida da Rosa – suplente.
 II – representantes de Entidades não-governamentais:
 a) Grupo Vivência:
 1. Ernani Lacerda Moreira – titular;
 2. Oraildo Manoel Gonçalves – suplente.
 b) ONG Crescer:
 1. Toshio Kubo – titular;
 2. Lucia Bosak – suplente.
 c) Seicho-No-Ie do Brasil/Bertioga:
 1. Walter José de Santana – titular;
 2. Maria de Lourdes Abreu Aleixo – suplente.
 d) AMAI – Amigos e Moradores do Ativos do Indaiá:

 1. Elizabete Rodrigues Ramos – titular;
 2. Maria do Carmo Moraes Rubio – suplente.
 e) Casa Espírita Esperança:
 1. Mirian Abreu de Almeida – titular;
 2. Suely Colello de Lima Fernandes – suplente.
 f) Associação de Corretores de Imóveis de Bertioga:
 1. Milton Joventino dos Santos Filho – titular;
 2. Marco Aurélio Poleto, suplente.
 g) ONG Boracéia Viva:
 1. Ermínio Araújo Aguiar – titular;
 2. Ubirajara Gonçalves de Lima – suplente.
 h) Centro Comunitário de Guaratuba:
 1. Antonia de Fátima Oliveira Souza – titular;
 2. Luiza Arlindo – suplente.
 III – representantes do Poder Legislativo:
 a) Josarice Felix Nascimento – titular;
 b) Mário Sergio Marchesin – suplente.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal n. 1.568, 
de 29 de julho de 2010.

Bertioga, 21 de novembro de 2012. (PA n. 20.360/97)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.884, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o orçamento do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga 
– BERTPREV, para cobrir despesas com material de consumo e garantir a 
manutenção do Instituto, conforme solicitado pela Autarquia através do Ofício n. 
526/2012, na forma do artigo 5º, inciso I, da Lei Municipal n.1007/2011,

 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Bertioga – BERTPREV, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinados 
à seguintes dotações orçamentárias:

 § 1º O presente Crédito Adicional Suplementar será coberto com 
recursos provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º, 
II da Lei Federal n. 4.320/64.
 § 2º A ficha programática 478 corresponde à ficha 009 pertencente ao 
controle interno da Autarquia.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 22 de novembro de 2012.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.885, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o orçamento da municipal 
no que tange a pasta da Secretaria de Turismo, Comércio e Assuntos Náuticos 
na forma do artigo 4º, I, da Lei n. 1007/2011, conforme informado pela Diretoria de 
Finanças – DFI através do Memorando n. 366/2012,

 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), destinados à seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com recursos oriundos da 
anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 22 de novembro de 2012.
Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município
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ExTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, expede as seguintes Portarias,
PORTARIA N. 386 de 22/11/2012
Resolve:
PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 06/11/2012, a retribuição 
pecuniária concedida ao servidor, JOSÉ ALExANDRE DE TOLEDO, Fiscal, R. 
414, na forma do art. 2º, §2º, da Lei n. 556/03 e do Decreto n. 1.378/09.

José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDEMA

 O Presidente do Conselho Comunitário de Defesa do Meio 
Ambiente – CONDEMA CONVOCA todos os Conselheiros para reunião 
ordinária e convida todos os interessados a participarem.

 Data: 27/11/12 - Horário: 09h30
 Local: Sala de Reuniões da Secretaria de Educação (Paço 
Municipal).
 Endereço: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga/SP.

 PAUTA:
 1. Assuntos Gerais.

JOSÉ MARCELO F. MARQUES
Presidente do CONDEMA

Secretário Interino de Meio Ambiente

LEI N. 1.049, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a Contribuição de iluminação Pública e dá outras providências.
Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

 JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do Município de Bertioga:
 Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão 
e Redação Final na 13ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 13 de novembro de 
2012, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Iluminação Pública – CIP, que tem 
como fato gerador da respectiva obrigação tributária a utilização, efetiva ou potencial, 
dos serviços públicos de iluminação pública nas vias e logradouros públicos, prestados 
aos contribuintes ou postos à sua disposição, na conformidade do artigo 149-A da 
Constituição Federal.
 Parágrafo único. Entende-se como iluminação pública àquela que 
estejam dedicadas às ruas, praças, avenidas, túneis, passagens subterrâneas, jardins, 
vias, estradas, passarelas, abrigos de usuários de transportes coletivos, e outros 
logradouros de domínio público, de uso comum e livre acesso, inclusive a iluminação de 
monumentos, fachadas, fontes luminosas e obras de arte de valor histórico, cultural ou 
ambiental, localizadas em áreas públicas e definidas por meio de legislação específica.
 Art. 2º Contribuinte da CIP é o proprietário, o titular do domínio útil ou 
o possuidor, a qualquer título, de unidade imobiliária edificada, lindeira às vias ou 
logradouros públicos do município.
 Art. 3º A base de cálculo da CIP é o custo de todos os serviços relacionados 
com o funcionamento e a expansão dos sistemas de iluminação pública do Município 
a ser rateado entre os contribuintes em função do número de unidades imobiliárias 
edificadas, lindeira às vias ou logradouros públicos.
 § 1º O custo dos serviços de funcionamento e expansão do sistema de 
iluminação pública compreende:
 I – despesas mensais com energia consumida pela iluminação pública;
 II – despesas mensais com administração, operação e manutenção dos 
sistemas de iluminação pública;
 III – quotas mensais de depreciação de bens e instalações do sistema de 
iluminação pública;
 IV – quotas mensais de investimentos destinados a suprir encargos 
financeiros para a expansão, melhoria ou modernização do sistema de iluminação 
pública.
 § 2º A CIP será incidente a partir do dia 1º de janeiro de 2013, calculada 
na forma prevista nesta Lei.
 § 3º Os valores mensais a serem lançados estarão sujeitos a um desconto, 
maior para os contribuintes de menor renda, de tal maneira que a parcela mensal da 
CIP não exceda, em nenhuma hipótese para os consumidores residenciais e não 
residenciais, a 15% (quinze por cento) do valor em Reais (R$) do consumo de energia 
elétrica do contribuinte no respectivo mês limitado a R$ 50,00 (cinqüenta reais) e a R$ 
100,00 (cem reais) para os consumidores não residenciais.
 Art. 4º O lançamento da CIP será efetuado em nome do contribuinte e o seu 
pagamento será realizado na forma e prazo estabelecido em ato do Poder Executivo.
 Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato com a 
empresa concessionária local de energia elétrica para promover a cobrança da CIP 
que deverá ser lançada na conta mensal do contribuinte.
 Art. 6º São isentos do pagamento da CIP os contribuintes classificados 
como Residenciais Baixa Renda, Poder Público, Serviço Público e Consumidor Próprio, 
segundo os critérios definidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.
 Art. 7º Fica criado o Fundo Municipal de Iluminação Pública, de natureza 
contábil e administrado pela Secretaria de Administração e Finanças do Município.
 Parágrafo único. Para o Fundo, deverão ser destinados todos os recursos 
arrecadados com a CIP para custear os serviços de iluminação pública previstos nesta 
Lei.
 Art. 8º Aplicam-se à CIP no que couber, as normas do Código Tributário 
Nacional e do Código Tributário Municipal, inclusive aquelas relativas às infrações e 
penalidades.
 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 20 de novembro de 2012. (PA n. 11.535/2010)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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